
Nº da proposição
00260/2025

Data de autuação
08/04/2025

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADO MISSIAS DIAS

Ementa:

DENOMINA MASSILON RODRIGUES DE MESQUITA A ARENINHA LOCALIZADA NO
ASSENTAMENTO GROSSOS, NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:  
DENOMINA DE ?MASSILON RODRIGUES DE MESQUITA? A ARENINHA LOCALIZADA NO ASSENTAMENTO
GROSSOS

  Autor:  100028 - DEPUTADO MISSIAS DIAS

  Usuário assinador:  100028 - DEPUTADO MISSIAS DIAS

  Data da criação:  08/04/2025 15:52:48  Data da assinatura:  08/04/2025 15:59:18

GABINETE DO DEPUTADO MISSIAS DIAS

AUTOR: DEPUTADO MISSIAS DIAS

PROJETO DE LEI
08/04/2025

DENOMINA DE “MASSILON RODRIGUES DE MESQUITA” A
 ARENINHA LOCALIZADA NO ASSENTAMENTO GROSSOS, NO

 MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará DECRETA:

 Fica denominada de “Massilon Rodrigues de Mesquita” a Areninha localizada no AssentamentoArt. 1º
Grossos, no Município de Santa Quitéria.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo denominar oficialmente de “João Bento de Castro” a
Areninha que está sendo construída no Assentamento Grossos, localizado no Município de Santa
Quitéria. A obra está sendo executada pelo Governo do Estado do Ceará, através da Superintendência de
Obras Públicas (SOP).

A escolha do nome partiu da coletividade que vive no Assentamento, ou seja, não se trata de uma opção
de gabinete, mas de fruto de um debate amplo e legítimo feito pelas pessoas mais aptas para definir o
nome do equipamento.

Massilon Rodrigues de Mesquita, o homenageado, nasceu em 08 de julho de 1925, em Santa Quitéria -
CE. Filho de Pedro Rodrigues de Mesquita e dona Isabel Rodrigues de Mesquita. Seus pais eram
agricultores e residiam na Fazenda Santa Rosa, município de seu nascimento. Era o terceiro filho de uma
família de oito irmãos, 7 homens e 1 mulher, começou a trabalhar desde criança junto com o pai no
preparo e cultivo da terra.
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Na sua juventude conheceu a jovem e bela Francisca de Sousa Mesquita, com quem se casou. O
matrimônio perdurou por 66 anos, e foi realizado aos dez dias do mês de novembro de 1950. No ano de
2016 Massilon ficou viúvo.

Após o casamento, passou a residir na Fazenda Santa Helena, município de Santa Quitéria e em 1962
mudou-se para a Fazenda Grossos no mesmo município. Teve oito filhos, Mariana, Francisco, Isabel,
Maria Aparecida, Pedro, Terezinha, Aurelice, e José Geremias.. Dentre os filhos, deixou 22 netos, 41
bisnetos e 4 tataranetos.

O homenageado foi um grande defensor da Reforma Agrária e lutou ativamente. Em 1987 continuava
residindo na Fazenda Grossos e, junto a seus filhos, genros, noras e outras famílias, começou a lutar pela
desapropriação da referida localidade.

Em meio à luta pela terra, temendo por sua vida e de sua família, mudou-se para a Fazenda Nova Brasília,
povoado vizinho e retornou no dia 1° do mês de março de 1996, dia em que foi dada a emissão de posse
do então Assentamento Grossos.

Massilon, sempre foi um exemplo de luta e coragem, um homem muito honesto e deixou esse legado a
todos que puderam conviver com ele até a sua partida aos cinco dias do mês de julho de 2020.

A escolha de seu nome para denominar a Areninha do Assentamento Grossos constitui uma justa e
merecida homenagem à memória de um homem que, com humildade, trabalho e generosidade, marcou a
história de sua comunidade e deixou um legado de afeto, respeito, solidariedade e luta.

Nesse contexto, demonstrada a relevância e adequação da matéria, solicito o apoio dos nobres pares na
discussão e pretendida aprovação deste Projeto.

 

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
09/04/2025

LIDO NA 25ª (VIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 09  DE ABRIL DE 2025 .
CUMPRIR PAUTA

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
04/06/2025

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
28/11/2025

 

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI Nº 260 /2025

AUTORIA: DEPUTADO MISSIAS DIAS

EMENTA: “DENOMINA MASSILON RODRIGUES DE MESQUITA A
ARENINHA LOCALIZADA NO ASSENTAMENTO GROSSOS, NO MUNICÍPIO
DE SANTA QUITÉRIA.”

 

PREÂMBULO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa
constam em epígrafe.

 

DO PROJETO

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará DECRETA:

Art. 1º - Fica denominada de “Massilon Rodrigues de Mesquita” a Areninha localizada
no Assentamento Grossos, no Município de Santa Quitéria.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.
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                DA JUSTIFICATIVA

                Em justificando a sua propositura, o ilustre Parlamentar aduz o seguinte:

 

“O presente projeto de lei tem como objetivo denominar oficialmente de “João Bento de
 a Areninha que está sendo construída no Assentamento Grossos, localizado noCastro”

Município de Santa Quitéria. A obra está sendo executada pelo Governo do Estado do
Ceará, através da Superintendência de Obras Públicas (SOP).

A escolha do nome partiu da coletividade que vive no Assentamento, ou seja, não se
trata de uma opção de gabinete, mas de fruto de um debate amplo e legítimo feito pelas
pessoas mais aptas para definir o nome do equipamento.

Massilon Rodrigues de Mesquita, o homenageado, nasceu em 08 de julho de 1925, em
Santa Quitéria - CE. Filho de Pedro Rodrigues de Mesquita e dona Isabel Rodrigues de
Mesquita. Seus pais eram agricultores e residiam na Fazenda Santa Rosa, município de
seu nascimento. Era o terceiro filho de uma família de oito irmãos, 7 homens e 1
mulher, começou a trabalhar desde criança junto com o pai no preparo e cultivo da
terra.

Na sua juventude conheceu a jovem e bela Francisca de Sousa Mesquita, com quem se
casou. O matrimônio perdurou por 66 anos, e foi realizado aos dez dias do mês de
novembro de 1950. No ano de 2016 Massilon ficou viúvo.

Após o casamento, passou a residir na Fazenda Santa Helena, município de Santa
Quitéria e em 1962 mudou-se para a Fazenda Grossos no mesmo município. Teve oito
filhos, Mariana, Francisco, Isabel, Maria Aparecida, Pedro, Terezinha, Aurelice, e José
Geremias.. Dentre os filhos, deixou 22 netos, 41 bisnetos e 4 tataranetos.

O homenageado foi um grande defensor da Reforma Agrária e lutou ativamente. Em
1987 continuava residindo na Fazenda Grossos e, junto a seus filhos, genros, noras e
outras famílias, começou a lutar pela desapropriação da referida localidade.

Em meio à luta pela terra, temendo por sua vida e de sua família, mudou-se para a
Fazenda Nova Brasília, povoado vizinho e retornou no dia 1° do mês de março de 1996,
dia em que foi dada a emissão de posse do então Assentamento Grossos.

Massilon, sempre foi um exemplo de luta e coragem, um homem muito honesto e deixou
esse legado a todos que puderam conviver com ele até a sua partida aos cinco dias do
mês de julho de 2020.

A escolha de seu nome para denominar a Areninha do Assentamento Grossos constitui
uma justa e merecida homenagem à memória de um homem que, com humildade,
trabalho e generosidade, marcou a história de sua comunidade e deixou um legado de
afeto, respeito, solidariedade e luta.

Nesse contexto, demonstrada a relevância e adequação da matéria, solicito o apoio dos
nobres pares na discussão e pretendida aprovação deste Projeto.”

O grifo é nosso!
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DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que élex fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição.

               

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ ”:ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

 

Analisa-se primeiramente, se há o cumprimento dos requisitos formais e materiais exigidos pela
Constituição para a elaboração das leis, uma vez que as competências legislativas são divididas pela
Constituição Federal entre os entes da federação. Nesse sentido, é indispensável na análise técnica,
observar se a proposta parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação da
lei.

 

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados,
como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências
que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art.
23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art.
25, parágrafos 2º e 3º da CF/88.

 

Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios
constitucionais pertinentes.

 

Competência, segundo , (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. SãoJosé Afonso da Silva
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão
ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder

.de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções

 

20 de 36



Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, entende-se do
enunciado da Carta Magna, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas
e tão somente trata-se de competência não vedada por esta.

 

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

 

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas
aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

 

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;
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1.  

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor a
cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público; (grifo nosso)

 

Consta na   propositura em apreço,   ofício do departamento legislativo dando ciência do óbito do
homenageado, conforme determina a legislação pertinente, em observância ao art. 1º da Lei Federal nº
13709, de 14 de Agosto de 2018 –  da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

 

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório
de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula. (grifo inexistente no original)

 

Destaque-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do –Ofício nº 046/2025
, datado em 22 de abril de 2025, re-ratificado pelo ,PROC-GERAL Ofício 192/2025 – PROC-GERAL

datado de 19 de novembro de 2025, e com resposta da SOP por   meio de Ofício nº
, de 24 de novembro de 2025, fora-nos informado acerca dos seguintes00613/2025/SOP/SUPAE

questionamentos:
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1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

Se efetivamente a ARENINHA foi ou está sendo construída com recursos públicos do Estado do
Ceará;

Resp: A referida areninha foi construída com recursos públicos do Governo do Estado do
Ceará;

Em caso afirmativo, se os recursos finaneiros aportados pelo Estado do Ceará representam
parcela superior a 50% (cinquenta por cento) da obra financiada pelo Governo do Ceará, na
forma de Convênio, nos termos da Lei 16.968, de 30 de agosto de 2019 (D.O.E. 30.08.2019).

Resp: Os recursos utilizados para a obra foram oriundos do Tesouro Estadual

Se a ARENINHA pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual;

Resp: Após a sua conclusão a obra passou a integrar o domínio público municipal;

Se a sua construção já foi concluída;

Resp: A Superintendência de Obras Públicas (SOP) não dispõe de informações quanto à
denominação oficial do equipamento público;

Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra em andamento, e em qual fase.

Resp: A obra foi concluída e entregue ao Município, tendo o seu Termo de Recebimento
Provisório registrado em 17/10/2025.

 

Considerando as informações acima fornecidas pelo OFÍCIO retrosuso, tem-se que o equipamento
público foi construído integralmente (100%) com recursos do Governo do Estado, mas, contudo,
posteriormente o seu domínio doi transaferido ao Município.

 

Nesse caso, a Lei 16.968/2019, preceitua o seguinte, ex lege:

 

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de obras
públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50% (cinquenta
por cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a denominação do bem
público será realizada por lei aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do caput deste
artigo, já finalizados ou em execução, cujo aporte seja mais de 50% (cinquenta por
cento) oriundo de recursos do Governo do Estado, serão denominados pela Assembleia
Legislativa.

Art. 2º As leis estaduais vigentes de denominação de obras públicas decorrentes dos
convênios ou instrumentos congêneres, já finalizadas ou em execução, não estarão
sujeitas ao disposto no art. 1.º da presente Lei.
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Notadamente a dita norma legal atribui à Assembléia Legislativa a denominação dos equipamentos, cujo
custeio das obras tenha sido originado de recursos dos cofres do Estado, na proporção mínima de 50%
(cinquenta por cento), o que é o caso da obra em alusão.

 

Portanto, legítima e legal é a denominação proposta pelo ilustre parlamentar, nada obstante o domínio do
equipamento haver sido transferido ao município.

 

DA NECESSIDADE DE EMENDA DE REDAÇÃO

Contudo, verifica-se uma incompatibilidade na denominação do equipamento, entre aquela sugerida na
EMENTA ( ), e a denominação esposada naMASSILON RODRIGUES DE MESQUITA
JUSTIFICATIVA ( ). Nesse sentido, a Emenda sugerida deve alterar a“JOÃO BENTO DE CASTRO”
redação da Justificativa, fazendo substituir a denominação  pela“JOÃO BENTO DE CASTRO”,
denominação correta, qual seja: “MASSILON RODRIGUES DE MESQUITA”.

 

Faz-se, então, necessário que a Propositura seja emendada em sua Justificativa, para o alinhamento na
denominação sugerida para o equipamento público em sua Ementa e sua exposição articular.

 

DA CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, considerada a hipótese de acolhimento da Emenda de Redação recomendada, somos
de  a regular tramitação do presente Projeto de Lei, se ajusta à exegese dosPARECER FAVORÁVEL
artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso II, alínea “b”
e 209 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 754, de
02/03/2022).

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 260/2025

 

AUTORIA: DEPUTADO MISSIAS DIAS           

 

DENOMINA MASSILON RODRIGUES DE MESQUITA A
ARENINHA LOCALIZADA NO ASSENTAMENTO GROSSOS,
NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Projeto de Lei 260/2025, de autoria do Deputado Missias Dias, que denomina
Massilon Rodrigues de Mesquita a areninha localizada no assentamento Grossos, no município de Santa
Quitéria.

Na sua justificativa o nobre deputado diz que “A escolha do nome partiu da coletividade que vive no
Assentamento, ou seja, não se trata de uma opção de gabinete, mas de fruto de um debate amplo e
legítimo feito pelas pessoas mais aptas para definir o nome do equipamento”.

O Projeto tramitou de forma regular nesta casa legislativa, onde a Procuradoria emitiu parecer favorável.

É o Relatório.

2. VOTO
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Preliminarmente, importa destacar que cabem aos Estados não só as competências que não lhe sejam
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a
competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e
3º da Constituição Federal.

De tal modo, os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela CF/88, observando-se certos princípios constitucionais.

No que tange ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, observa-se inexistir
legislação federal específica regulamentando a meteria em questão, isto é, trata-se de competência não
vedada pela Constituição Federal.

Nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(…)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador
do Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do
Estado do Ceará, especialmente sobre:

(…)

XIII – Bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar Massilon Rodrigues de Mesquita a areninha
localizada no assentamento Grossos, no município de Santa Quitéria.

Registra-se que a cópia da Certidão de óbito de MASSILON RODRIGUES DE MESQUITA, encontra-se
no Departamento Legislativo desta Casa, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 842/24, em
observância ao art 1º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018 – Lei Geral de proteção de
Dados Pessoais (LGPD).

Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20,
inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro,
ponte, reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca,
hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de
aula.
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Destaca-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual n.° 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Ante o exposto, como membro titular da Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitimos 
 ao Projeto de Lei nº 260/2025, de autoria do deputado Missias Dias.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.616, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: Jeová Mota)

DENOMINAMARIA AMÉLIA MARTINS TORRES O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI LOCALIZADO
NO BAIRRO NOVA HIDROLÂNDIA, NO MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Maria Amélia Martins Torres o Centro de Educação Infantil – CEI localizado no Bairro Nova Hidrolândia, no Município

de Hidrolândia.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.617, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: David Durand)

ALTERA A LEI Nº16.226, DE 17 DE ABRIL DE 2017, QUE INSTITUI O DIA ESTADUAL DA FORÇA JOVEM
UNIVERSAL – FJU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O caput do art. 1.º da Lei n.º 16.226, de 17 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Força Jovem Universal – FJU, a ser comemorado, anualmente, no segundo
sábado do mês de janeiro.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.618, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: Missias Dias)

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº18.420, DE 11 DE JULHO DE 2023.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterada a denominação constante do art. 1.º da Lei n.º 18.420, de 11 de julho de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica denominada Escola de Ensino Médio e Profissional do Campo Antônio Tavares Alves a unidade de ensino estadual situada no Assen-
tamento Logradouro/Ipueira da Vaca, Distrito de Targinos, no Município de Canindé.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.619, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: Missias Dias)

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº16.991, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterada a denominação constante do art. 1.º da Lei n.º 16.991, de 24 de setembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica denominada Escola de Ensino Médio e Profissional do Campo Irmã Tereza Cristina a unidade de ensino estadual localizada no Assen-
tamento Novo Canaã, no Município de Quixeramobim.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.620, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: Missias Dias)

DENOMINA MASSILON RODRIGUES DE MESQUITA A ARENINHA LOCALIZADA NO ASSENTAMENTO
GROSSOS, NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Massilon Rodrigues de Mesquita a Areninha localizada no Assentamento Grossos, no Município de Santa Quitéria.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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